
  

 

 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 
 RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 – CEP 19800-072 – FONE/FAX: (18) 3302-4144 

Site: www.assis.sp.leg.br    -    e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br 

 

 

 

REDAÇÃO FINAL 
 

 

De autoria do Poder Executivo, o Projeto de Lei Complementar nº 05/2017, 

altera dispositivos da Lei Complementar nº 14, de 26 de dezembro 2006 e suas 

alterações, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Municipal de Assis. 

A presente propositura, após tramitar regimentalmente, foi aprovada pelo 

Egrégio Plenário com Emenda. 

Cabe-nos na oportunidade, elaborar pela Comissão de Constituição e Justiça,  

uma vez que o referido Projeto de Lei foi aprovado emendado. 

Em o fazendo, propomos a redação de seu texto, de acordo com o vencido, 

sugerimos a seguinte REDAÇÃO FINAL: 

 

 

Art. 1º-  O Inciso VI do artigo 79 da Lei Complementar nº 14 de 26 de dezembro 

de 2006 e suas alterações, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência 

Municipal de Assis, passa a ter a seguinte redação: 

 
 

Art. 79 –........................................................................................................................ 

....................................................................................................................................... 
 

 

VI- O financiamento do Déficit Técnico corresponderá a tabela abaixo especificada: 

 
 

ANO PERCENTUAL SOBRE A REMUNERAÇÃO  

MENSAL DOS ATIVOS 

2018 23,00% 

2019 23,00% 

2020 24,00% 

2021 24,00% 

2022 à 2043 25,71% 
 

Art. 2º - Fica suprimido o § 7º do Artigo 81 da Lei Complementar nº 14 de 26 de dezembro de 

2006 e suas alterações, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Municipal de 

Assis. 
 

Art. 3º- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar nº 07, de 

20 de setembro de 2013.  

SALA DAS COMISSÕES, EM 05 DE SETEMBRO DE 2.017 

 

 

 

 

 

ROQUE VINÍCIUS ISÍDIO TEODORO DIAS 

Presidente 

 

 

VINÍCIUS GUILHERME SIMILI 

Vice-Presidente 

 

 

 

CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS 

Secretário 

 

 

LUÍS REMO CONTIN 

Membro 

 

 

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 

Membro 
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